
LEI N° 1. 206/98 
 
 

RATIFICA CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS NA FORMA 
QUE MENCIONA 
 
 
A Câmara Municipal de Ouro Branco, aprovou e, eu, Prefeito  

Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1° - Fica ratificada a celebração dos convênios firmados pelo 

Município de Ouro Branco com a Companhia de Saneamento de Minas Gerais (COPASA) e com o 
Estado de Minas Gerais, através de sua Secretaria de Educação. 

 
§ 1° - O Convênio com a COPASA tem por objeto definir as condições 

e formas de participação das partes convenentes na execução de obras dos interceptores sanitários, 
elevatória e estação de tratamento no sistema de esgotamento sanitário da sede do Município. 

 
  § 2° - Os convênios de nº 62.1.3.0538/98 e 62.1.3.0061/98, têm por 
objetivo, respectivamente, o desenvolvimento do ensino do Município e a aquisição de conjuntos 
de carteiras destinados a unidades escolares Municipais. 
 

Art. 2° - As despesas porventura advindas dos convênios, correrão à 
conta de dotação própria no orçamento vigente. 

 
Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor 

na data de sua publicação. 
 

 
Ouro Branco, 2 de junho de 1998 
 
 
 
SILVIO JOSÉ MAPA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
MIGUEL FRANCISCO VIEIRA, 
Procurador Jurídico  

 


